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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CRIADO PELA LEINº 1 113/1996 DE 12/01/1996

RESOLUÇÃO CMASNº 10/2026

Aprova a Proposta nº 005382!
2026, elaborada e inserida pela
Prefeitura Municipal de
Alagoinhas BA, no portal
Transferegov.br.

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS,

no uso de suasatribuições legais, em consonância com as deliberações colegiadas

da reunião ordinária realizada no dia 04 de março de 2026, sob ata denº 02/2026 e;

CONSIDERANDO que é função do CMAS acompanhar, avaliare fiscalizar a gestão

a recursos, bem como os ganhos sociais e o desempenho dos serviços

dos onssistentiais ofertados no êmbito do Sistema Único de Assistência Social

(NOB-SUAS- artigo 121);

CONSIDERANDO a Resolução CNAS/MDS nº 177/2024 dispõe sobre o3 critérios de

fansferências de recursospelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social,

cana 6 Combate à Fome, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social,

Cluados na Ação Orçamentária "219G - Estruturação da Reco de Serviços é

donalecimento da Gestão do Sistema Único de Assistência Social - SUAS"e dá

outras providências.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 005382/ 2026, elaborada e inserida pela Prefeitura

Municipal de Alagoinhas BA, noportal Transferegov.br fruto de uma emenda da

deputada Roberta Roma. A mencionada proposta tem por objetivo ESTRUTURAR A

REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS,

mediante transferências voluntárias de recursos, conforme especificadoa seguir:

|- OBJETO: Reforma do CRAS PRAÇA DO CEU

|- ENDEREÇO ONDE SERÁ REALIZADA A OBRA: Parque São Isidoro SIN

Bairro Santa Terezinha CEP: 48010-600.

WI Nº IDENTIFICADOR DA UNIDADE BENEFICIÁRIA: 29007038686ir Bra
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Art.2º Esta Resolução entra em vigor na

se disposições em contrário.

Alagoinhas — BA. 04 de março de 2026.

BÁRBAI 'VALHO LIMA

Presidente do CMAS

Homologo a presente Resoluçãoparaque surta seus efeitos legais.

Tianne Araújo Carmo
secretária Municipal de Desenvolvimento Social

RUA CASTRO LEAL


